[image: image1.png]


[image: image2.emf]

PREFEITURA DE ITAJAÍ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47
Av. Getúlio Vargas, 193 –  Vila Operária – CEP: 88303-220 Fone: (47) 3405-6000

                         TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL CARTA CONVITE Nº 002/2017

 Processo nº 251/17/ADM

                                Pelo presente Termo de Retificação de Edital Carta Convite nº 002/2017, Processo nº. 251/2017/ADM, em que o objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí. 
                                  Visando acolher aos princípios que norteiam a Gestão Pública, em face às alterações relevantes, o Instituto de Previdência de Itajaí vem por meio deste, RETIFICAR PARCIALMENTE O EDITAL, nos seguintes termos: 
ALTERANDO-SE: 

Onde lê-se:

Impressora laser colorida

Leia-se:

Impressora multifuncional laser colorida
Onde lê-se:

Velocidade de impressão mínima de 20 ppm em mono e color (A3, A4 ou carta);

Leia-se:

Velocidade de impressão mínima de 20 ppm em mono e color (A4 ou carta);
INCLUINDO-SE:

A seguinte observação no Anexo II – Modelo Proposta Comercial: 

Observação: Caso no mês sejam realizadas cópias/impressões acima das franquias estipuladas – 15.000 (Quinze mil) monocromáticas e 1000 (mil) coloridas, informar o custo unitário:
- Impressões/cópias monocromáticas: R$__________(_____________)

- Impressões/cópias coloridas: R$_____________(______________)
Os demais itens permanecem inalterados. 

As modificações do referido edital estão disponíveis no site do Município: www.itajai.sc.gov.br
                                            Itajaí (SC), 21 de novembro de 2017. 

Maria Elisabeth Bittencourt
                                                          Diretora Presidente do IPI
                                                   CARTA CONVITE nº 002/2017
Processo Administrativo n° 251/17/ADM
1 – Preâmbulo 

1.1 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, através da Diretoria Administrativa, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Municipal 5.670 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade Convite, nas condições fixadas neste instrumento convocatório, sendo a presente licitação do tipo Menor Preço. 


1.2 – O recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação e Envelopes 2, contendo a Proposta de Preço dos interessados deverá ser efetuado no protocolo na sede do Instituto de Previdência de Itajaí, sito à Av. Getúlio Vargas,  nº 193, Vila Operária, Itajaí (SC).

1.3 – A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no mesmo local retro estabelecido, às 14h00 do dia 23/11/2017. Havendo a concordância da Comissão Permanente de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos Envelopes 2, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados.

2 – Objeto (art. 40, I).


2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí, de acordo com as exigências constantes neste Convite e seus anexos.


2.2 – O valor anual estimado para a contratação do referido objeto é de R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).
3 – Condições de Participação na Licitação (art. 40, VI).


3.1 – Poderão participar da presente licitação, além das empresas convidadas pelo Instituto de Previdência de Itajaí, os demais interessados cadastrados, inscritos no Cadastro de Licitantes do Instituto de Previdência de Itajaí, no ramo pertinente ao objeto do presente certame, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

3.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a subcontratação.
3.4 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4 – Forma de Apresentação dos Envelopes “1” e “2” e da Carta de Credenciamento (art. 40, VI).


4.1 – Os envelopes 1 e 2, preferencialmente em papel opaco, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste[image: image4.png]


instrumento convocatório, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres:
a) CONVITE Nº 002/2017
ENVELOPE 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE E E-MAIL
b) CONVITE Nº 002/2017
ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE E E-MAIL


4.2 – Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento (Modelo – Anexo IV), acompanhada da documentação constante neste anexo e documento de identidade, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação na data de abertura dos envelopes 1 e 2.


4.3 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não -apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
5 – Documentação Referente à Habilitação (art. 29 e 32).

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 dias.
5.1 – O envelope 1, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter:

5.1.1 – Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Instituto de Previdência de Itajaí, que deverá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação;
f) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão poderá ter prazo de emissão de no máximo 60 dias.
5.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

5.1.3 – Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  

5.1.4 – Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (concordata), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de validade.

5.1.5 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7. da CF.:

a) Declaração que atende o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, conforme modelo – Anexo III.
6 – Proposta de Preço (art. 40, VI).


6.1 - A proposta de preço – envelope 2 – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolvem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos a conter:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento convocatório, com o valor proposto, em moeda corrente nacional, duas casas após a vírgula. Especificar o valor unitário e total; 

b) Prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
c) Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

7 – Procedimento (art. 43).


7.1 – Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e procedida a sua apreciação;
            7.2 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 5 deste instrumento convocatório;

7.3 – Os envelopes 2, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação;
            7.4 – Serão abertos os envelopes 2, contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

7.5 – Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

7.6 – Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 deste instrumento convocatório.
8 – Critério de Julgamento (art. 40, VII).


8.1 – Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL;

8.2 – Havendo empate entre duas ou mais propostas depois de observado o disposto no inciso II do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados;
            8.3 – A proposta de preço que não atender às exigências contidas no presente Convite e das especificações constantes dos seus anexos, serão desclassificadas.
9 – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual (art. 40, III).

9.1 –
A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93;
9.2 – O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93;
            9.3- O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Convite;
9.4 – O Instituto de Previdência de Itajaí poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

9.4.1– 
advertência;

9.4.2 –
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do objeto licitado;

9.4.3 –
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

9.5– 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

9.5.1– 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

9.5.2– 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

9.5.3 –
0,5% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Convite e anexos;

9.5.4 – 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, 
a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo IPI, em retirar a Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.



9.5.5 – 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos;


9.5.6 – As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo  por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva;


9.5.7 – As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.
10 – Critério de Reajuste (art. 40, XI).

            10.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será fixo e irreajustável;
            10.2 – Havendo prorrogação do contrato, a cada 12 (doze) meses o valor do serviço será corrigido de acordo com a variação acumulada do índice estipulado pelo Município através da Lei nº 4.684 de 08/12/2006, IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ou legislação substitutiva.
11 – Condições de Pagamento (art. 40, XIV).


11.1 – O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação será efetuado à conta de recursos previstos no Orçamento 2017, na Despesa 380 - 28.28028.4.122.1.2.192.0.339000; 
            11.2 – O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada;
             11.3 – A licitante vencedora deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal ou fatura para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;
             11.4 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal ou fatura;
              11.5 – Os equipamentos não solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, que forem fornecidos pela licitante vencedora em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;
             11.6 – A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

12 – Obrigações da Licitante Vencedora:

12.1– Fornecer e instalar todos os equipamentos nos locais indicados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios, componentes necessários para o funcionamento e a execução dos serviços;
12.2 – Fornecer os equipamentos ao Instituto de Previdência de Itajaí, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;
12.3 – Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí sem qualquer ônus;
12.4 – Responsabilizar-se pela manutenção preventiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;
12.5 – A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;
12.6 – Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor do Instituto de Previdência de Itajaí. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos pela licitante vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através do site da licitante vencedora por meio de correio eletrônico.

12.7 –- Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;
12.8 – Caso seja necessária a retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, a licitante vencedora deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para o Instituto de Previdência de Itajaí, bem como formalizar por escrito todas as identificações relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços.
12.9 – A substituição de consumíveis, exceto papel, deverá ser realizada pela licitante vencedora de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados. 
12.10 – As impressões deverão ser claras e legíveis, proporcionado qualidade e fácil leitura;
12.11 – A licitante vencedora deverá armazenar nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, suprimentos suficientes para o consumo de no mínimo uma semana, para o parque de equipamentos instalados;
12.12 – A licitante vencedora deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os consumíveis, exceto papel para todos os equipamentos, bem como os resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente correta;
12.13 – Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da licitante vencedora em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Instituto de Previdência de Itajaí, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;

12.14 – A licitante vencedora deverá efetuar a coleta da bilhetagem de todos os equipamentos locados e próprios;

12.15 – A bilhetagem deverá ser realizada de forma sistêmica (automatizada via rede) a qual deverá ser disponibilizada ao Instituto de Previdência de Itajaí;
12.16 –- A licitante vencedora deverá apresentar relatório consolidado da bilhetagem, contendo todas as informações necessárias para aferir a medição;
12.17 – A licitante vencedora deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o número de páginas efetivamente impressas por equipamento; 
12.18 – Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí;
12.19 – Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Instituto de Previdência de Itajaí, 
12.20 – Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da empresa que prestarão serviços no Instituto de Previdência de Itajaí;
12.21–Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;
12.22 – Comunicar ao Instituto de Previdência de Itajaí, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;
12.23 – Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do Instituto de Previdência de Itajaí;
12.24 – Não utilizar o nome do Instituto de Previdência de Itajaí, ou sua qualidade de licitante vencedora, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão de contrato;
12.25 – Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;
12.26 –- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência de Itajaí;
12.27 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Instituto de Previdência de Itajaí ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.

13 – Obrigações do Instituto de Previdência de Itajaí
13.1 –- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
13.2 –- Relacionar-se com a licitante vencedora, exclusivamente por meio de pessoa por ela formalmente indicada;
13.3 – Assegurar o acesso dos técnicos da licitante vencedora aos locais onde devam executar suas atividades;
13.4 – Exercer a fiscalização dos serviços contratados;
13.5 – Recusar qualquer profissional apresentado pela licitante vencedora que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;
13.6 –Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, os materiais de consumo, máquinas e equipamentos disponibilizados pela licitante vencedora;
13.7 – Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;
13.8 – Realizar reuniões com a licitante vencedora visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;
13.9 –- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato, podendo aplicar as penalidades previstas na legislação vigente;

13.10 – Conferir os materiais e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;

13.11 –- Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

13.12 –- Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.
14 –Recursos e Impugnações (art. 40, XV).

             14.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório;
              14.2 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Comissão Permanente de Licitação poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
            14.3 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
             14.4 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;
             14.5 – Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos formalmente ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados junto da recepção na sede do Instituto de Previdência de Itajaí na Av. Getúlio Vargas, n° 193 – Vila Operária, de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário de 08h00 as 18h00, o qual deverá receber examinar e submetê-lo à autoridade competente que decidirá sobre a pertinência;
              14.6 –- É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão Permanente de Licitação, ou se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
15 – Disposições Gerais (art. 40, VIII).


15.1 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados, na forma da lei e nos prazos da lei, quando solicitado formalmente ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, protocolado recepção na sede do Instituto de Previdência de Itajaí na Av. Getúlio Vargas, n° 193 – Vila Operária, Itajaí/SC, em dias úteis, no horário de 08h00 às 18h00;
15.2 - Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município. As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br;
15.3 – Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente;
15.4 – Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I –   Termo de Referência 
ANEXO II –  Modelo de Proposta
ANEXO III – Modelo de Declaração -Normas Relativas ao Trabalho do Menor
ANEXO IV – Modelo de Credenciamento
ANEXO V –  Minuta do Contrato
ANEXO VI – Declaração de Parentesco
Itajaí (SC),14 de novembro de 2017 

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do IPI
ANEXO I 
CARTA CONVITE Nº 002/2017
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETIVO
         1.1 – A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí.

2 - JUSTIFICATIVA 

         2.1 – A contratação de pessoa jurídica especializada na gestão dos serviços de impressão (outsourcing) transfere a empresa contratada a responsabilidade pela realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, assim como o fornecimento de insumos e peças.
          2.2 – Além disso, a contratação de empresa especializada no serviço de impressão (outsourcing) permitirá ao Instituto de Previdência de Itajaí manter um excelente nível de serviço com a locação de equipamentos em perfeito estado de funcionamento, além de evitar o desperdício de recursos humanos e financeiros na realização de pleitos específicos para aquisição de equipamentos, peças e insumos.

3 – DA ADJUDICAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA
A adjudicação dar-se-á pelo menor preço. O Valor total estimado da Licitação:             R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).
4 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	 1
	Locação de 07 impressoras multifuncionais laser monocromáticas com franquia mínima conjunta de 15.000 (quinze mil) cópias mês, locação de 01 impressora multifuncional laser colorida com franquia de 1000 (mil) cópias mês. A locação deverá incluir fornecimento de todos os equipamentos, serviço de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e todo material que seja necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, inclusive toners, exceto papel. A quantidade de páginas excedentes ao contratado será contabilizada como adicional a franquia.
	        R$ 1720,00
	R$ 20.640,00

	
	
	TOTAL 
	R$ 20.640,00


 DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS:

	ITEM
	EQUIPAMENTO
	QUANTIDADE
	TIRAGEM ESTIMADA/MES
	TIRAGEM ESTIMADA/ANO

	01
	Impressora multifuncional laser monocromática com recursos de impressão, cópia e digitalização.
	07
	15.000 (quinze mil) cópias/impressões (P&B)
	180.000 (cento e oitenta mil) cópias/impressões (P&B)

	02
	Impressora multifuncional laser colorida
	01
	1.000 (Mil) cópias/impressões (coloridas)
	12.000 (doze mil)

cópias/impressões (coloridas)


	ITEM
	QUANTIDADE
	TIPO

	01
	07


	- Impressora multifuncional laser monocromática (impressora, copiadora e scanner);

-Velocidade de impressão e cópia mínima de 42  ppm (A4 ou Carta)

-Memória mínima de 256 MB;

- Processador 480MHz;

-Emulações PS3 E PCL6;

-Portas padrão USB E rede Fast Ethernet;

- Resolução de até 600 x 600 dpi;

- Porta USB para impressão direta de PDF,JPEG, TIFF;

- Bandeja de entrada para no mínimo 500 folhas

- Sistemas operacionais suportados: Windows e Linux

-Resolução de Copia 600x600 dpi

- Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 ou oficio com alimentador automático

 - Digitalização via porta USB                                                                                                                         



	02
	  01
	- Impressora multifuncional laser colorida;

-Velocidade de impressão mínima de 20 ppm em mono e color (A4 ou carta);

- Resolução 600x600 dpi;

- Processador 400 MHz;

- Memória mínima de 128 MB;

- Emulação PS3, PCL5 e PCL6;

-Bandeja de entrada de no mínimo 250 folhas e folha avulsa;

- Duplex automático

- Portas padrão USB e Fast Ethernet;

- Sistema operacionais suportados: Windows e Linux




5. PRAZO 
7.1 - A Os trabalhos deverão ser iniciados até o quinto dia da data de assinatura do contrato, com a instalação dos equipamentos conforme mencionado no presente Termo de Referência. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação na forma da lei, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art.57, inciso IV da Lei 8.666/93, nos termos da Lei e no interesse da Administração Pública.
6 – FORMA DE PAGAMENTO
        6.1- O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada;

        6.2- A Licitante vencedora deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;
        6.3- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal;
        6.4-  Os equipamentos não solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, que forem fornecidos pela licitante vencedora em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;
        6.5- A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

7 –OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
        7.1 – Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
        7.2 –- Relacionar-se com a licitante vencedora, exclusivamente por meio de pessoa por ela formalmente indicada;
         7.3 – Assegurar o acesso dos técnicos da licitante vencedora aos locais onde devam executar suas atividades;
         7.4 – Exercer a fiscalização dos serviços contratados;
         7.5 – Recusar qualquer profissional apresentado pela licitante vencedora que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;
         7.6 –Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, os materiais de consumo, máquinas e equipamentos disponibilizados pela licitante vencedora;
         7.7 – Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;
         7.8 –Realizar reuniões com a licitante vencedora visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;
         7.9 –- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato, podendo aplicar as penalidades previstas na legislação vigente;
         7.10 – Conferir os materiais e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;
         7.11 – Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;
         7.12 – Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.
8 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
8.1–- Fornecer e instalar todos os equipamentos nos locais indicados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios, componentes necessários para o funcionamento e a execução dos serviços;
8.2 – Fornecer os equipamentos ao Instituto de Previdência de Itajaí, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;

8.3 – Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí sem qualquer ônus;
8.4 – Responsabilizar-se pela manutenção preventiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;
8.5 – A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;
8.6 – Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor do Instituto de Previdência de Itajaí. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos pela licitante vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através do site da licitante vencedora por meio de correio eletrônico;
8.7 – Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;
8.8 – Caso seja necessária a retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, a licitante vencedora deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para o Instituto de Previdência de Itajaí, bem como formalizar por escrito todas as identificações relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços;
8.9 – A substituição de consumíveis, exceto papel, deverá ser realizada pela licitante vencedora de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados;
8.10 – As impressões deverão ser claras e legíveis, proporcionando qualidade e fácil leitura;
8.11 – A licitante vencedora deverá armazenar nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, suprimentos suficientes para o consumo de no mínimo uma semana, para o parque de equipamentos instalados;
8.12 – A licitante vencedora deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os consumíveis, exceto papel para todos os equipamentos, bem como os resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente correta;
8.13 – Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da licitante vencedora em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Instituto de Previdência de Itajaí, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;
8.14 – A licitante vencedora deverá efetuar a coleta da bilhetagem de todos os equipamentos locados e próprios;
8.15 –- A bilhetagem poderá ser realizada de forma sistêmica (automatizada via rede) a qual deverá ser disponibilizada ao Instituto de Previdência de Itajaí; 
8.16 – A licitante vencedora deverá apresentar relatório consolidado da bilhetagem, contendo todas as informações necessárias para aferir a medição;
8.17 –A licitante vencedora deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o número de páginas efetivamente impressas por equipamento; 
8.18 – Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí;

8.19 – Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Instituto de Previdência de Itajaí; 

8.20 – Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da empresa que prestarão serviços no Instituto de Previdência de Itajaí;
8.21– Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;
8.22 – Comunicar ao Instituto de Previdência de Itajaí, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;
8.23 – Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do Instituto de Previdência de Itajaí;
8.24 – Não utilizar o nome do Instituto de Previdência de Itajaí, ou sua qualidade de licitante vencedora, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão de contrato;
8.25 – Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;
8.26 –- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência de Itajaí;
8.27 –- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Instituto de Previdência de Itajaí ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - 380-28.28028.4.122.1.2.192.0.339000

10 – Fiscal do Contrato 
Servidor: Jorge Ubiratã da Silva.

             ANEXO II

CARTA CONVITE Nº 002/2017
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA: _______________________________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________

CIDADE: ______________________________________CEP ________________________________

ESTADO: _________________________________________________________________________

FONE/FAX DA EMPRESA: ___________________________________________________________

FONE/FAX DO REPRESENTANTE: ____________________________________________________

CNPJ Nº: _________________________________________________________________________

EMAIL:____________________________________________________________________________

BANCO:______________________ AGÊNCIA:______________ CONTA CORRENTE:____________

A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí, de acordo com especificações constantes do processo licitatório da Carta Convite nº 002/2017. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	 1
	Locação de 07 impressoras multifuncionais laser monocromáticas com franquia mínima conjunta de 15.000 (quinze mil) cópias mês, locação de 01 impressora multifuncional laser colorida com franquia de 1000 (mil) cópias mês. A locação deverá incluir fornecimento de todos os equipamentos, serviço de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e todo material que seja necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, inclusive toners, exceto papel. A quantidade de páginas excedentes ao contratado será contabilizada como adicional a franquia.
	        R$ 
	R$ 

	
	
	TOTAL 
	R$ 


Observação: Caso no mês sejam realizadas cópias/impressões acima das franquias estipuladas –15.000 (Quinze mil) monocromáticas e 1000 (mil) coloridas, informar o custo unitário:
- Impressões/cópias monocromáticas: R$__________(_____________)

- Impressões/cópias coloridas: R$_____________(______________)
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS:

	ITEM
	EQUIPAMENTO
	QUANTIDADE
	TIRAGEM ESTIMADA/MES
	TIRAGEM ESTIMADA/ANO

	01
	Impressora multifuncional laser monocromática com recursos de impressão, cópia e digitalização.
	07
	15.000 (quinze mil) cópias/impressões (P&B)
	180.000 (cento e oitenta mil) cópias/impressões (P&B)

	02
	Impressora multifuncional laser colorida
	01
	1.000 (Mil) cópias/impressões (coloridas)
	12.000 (doze mil)

cópias/impressões (coloridas)


	ITEM
	QUANTIDADE
	TIPO

	01
	07


	- Impressora multifuncional laser monocromática (impressora, copiadora e scanner);

-Velocidade de impressão e cópia mínima de 42  ppm (A4 ou Carta)

-Memória mínima de 256 MB;

- Processador 480MHz;

-Emulações PS3 E PCL6;

-Portas padrão USB E rede Fast Ethernet;

- Resolução de até 600 x 600 dpi;

- Porta USB para impressão direta de PDF,JPEG, TIFF;

- Bandeja de entrada para no mínimo 500 folhas

- Sistemas operacionais suportados: Windows e Linux

-Resolução de Copia 600x600 dpi

- Digitalização duplex colorida com mesa tamanho A4 ou oficio com alimentador automático

 - Digitalização via porta USB                                                                                                                         



	02
	  01
	- Impressora multifuncional laser colorida;

-Velocidade de impressão mínima de 20 ppm em mono e color (A4 ou carta);

- Resolução 600x600 dpi;

- Processador 400 MHz;

- Memória mínima de 128 MB;

- Emulação PS3, PCL5 e PCL6;

-Bandeja de entrada de no mínimo 250 folhas e folha avulsa;

- Duplex automático

- Portas padrão USB e Fast Ethernet;

- Sistema operacionais suportados: Windows e Linux




a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.
b) Concordo com todas as exigências do edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável técnico e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA

ANEXO III
(MODELO DE DECLARAÇÃO)

CARTA CONVITE Nº 002/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART 27, DA LEI 8.666/93. 

_______________________________________(nome da empresa), com sede na ___________________________________(endereço da empresa), CNPJ _________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_____________, ______de __________de 2017
Nome e Assinatura do Responsável (representante Legal) e Carimbo da Empresa

ANEXO IV

CARTA CONVITE Nº. 002/2017
CREDENCAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b)nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

ANEXO V

MINUTA CONTRATO Nº_____/2017

Processo Administrativo nº 252/17/ADM
¨PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO (OUTSOURCING), FIRMADO ENTRE O  DE ITAJAÍ E A EMPRESA ....................................

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1. CONTRATANTE:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Getulio Vargas, 193, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.984.818/0001-47, neste ato representado por seus Diretores infra-assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,

2. CONTRATADA: .......................................,  com sede ................................., n.º ................., ................, ........................, SC, CEP ......................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ................................, neste ato representada ..........................

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo Licitatório Convite nº 002/2017, partes integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe. 

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí, conforme especificações do Edital e demais anexos ao Convite nº 002/2017.
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE para fins exclusivamente operacionais e administrativos, 08 (oito) Impressoras/Multifuncionais, sendo 07 (sete) Impressoras Multifuncional Laser Monocromáticas - impressão, cópia e scanner, com velocidade de impressão mínima de até 42 ppm (carta), duplex frente e verso integrado, com resolução de impressão de até 600x600 dpi, com capacidade mínima de 500 folhas de entrada e 01 (uma) Impressora Multifuncional Laser Colorida – impressão, cópia e scanner, com velocidade de impressão mínima de até 20 ppm (Colorida e P&B), com resolução de impressão de até 600 x 600 dpi, com capacidade mínima de 250 folhas de entrada, todas de propriedade da CONTRATADA
CLÁUSULA SEGUNDA: Dá-se como valor mensal ao objeto ora contratado a importância de R$ ________________ (_____________________), referente a impressões e cópias monocromáticas, com franquia de 15.000 (quinze mil) impressões mensais e impressões e cópias coloridas, com franquia de  1000 (mil ) impressões mensais.

Parágrafo primeiro: O faturamento mensal será realizado com base na franquia global estipulada em 16.000 (dez mil) cópias do parque total, sendo 15.000 (quinze mil) impressões e cópias monocromáticas e 1000 (mil) impressões e cópias coloridas. Caso o número de cópias e impressões ultrapasse a respectiva franquia, será cobrado o valor adicional de R$ _____ (__________) por impressão e cópia monocromática e R$ ______ (____________) por impressão e cópia colorida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

1- O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada;

2- A CONTRATADA deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal ou fatura para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;
3- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal ou fatura;
4-Os equipamentos não solicitados pela CONTRATANTE, que forem fornecidos pela CONTRATADA em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;
5- A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

6- As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta de recursos orçamentários previstos no exercício de 2017, despesa: 380-28.28028.4.122.1.2.192.0.339000.
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

1​- O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

2- Havendo prorrogação contratual, o preço mensal contratado poderá ser reajustado respeitando os intervalos anuais, sempre exigíveis nas datas de aniversário deste contrato.

3- O reajuste será feito com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em vigor. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito àquele que vier a substituí-lo oficialmente.
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1- Fornecer e instalar todos os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios, componentes necessários para o funcionamento e a execução dos serviços;

2- Fornecer os equipamentos à CONTRATANTE, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;

3- Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pela CONTRATANTE sem qualquer ônus;

4- Responsabilizar-se pela manutenção preventiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;
5- A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento da CONTRATANTE de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;

6- Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor da CONTRATANTE. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através do site da CONTRATADA no seguinte endereço eletrônico: ___________________________.
7- Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;

8- Caso seja necessária a retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, bem como formalizar por escrito todas as identificações relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços

9- A substituição de consumíveis, exceto papel, deverá ser realizada pela CONTRATADA de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados; 

10- As impressões deverão ser claras e legíveis, proporcionado qualidade e fácil leitura;
11- A CONTRATADA deverá armazenar nas dependências da CONTRATANTE, suprimentos suficientes para o consumo de no mínimo uma semana, para o parque de equipamentos instalados;

12- A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os consumíveis, exceto papel para todos os equipamentos, bem como os resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente correta;

13- Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da CONTRATADA em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações da CONTRATANTE, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;

14- A CONTRATADA deverá efetuar a coleta da bilhetagem de todos os equipamentos locados e próprios;

15- A bilhetagem poderá ser realizada de forma sistêmica (automatizada via rede) a qual deverá ser disponibilizada ao Instituto de Previdência de Itajaí;
16- A CONTRATADA deverá apresentar relatório consolidado da bilhetagem, contendo todas as informações necessárias para aferir a medição;

17- A CONTRATADA deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o número de páginas efetivamente impressas por equipamento; 

18- Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;

19- Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 

20- Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da empresa que prestarão serviços na CONTRATANTE;

21- Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

22- Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;

23- Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

24- Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato;

25- Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário;

26- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

27- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1- A prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;

2- Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente por meio de pessoa por ela formalmente indicada;

3- Assegurar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos locais onde devam executar suas atividades;

4- Exercer a fiscalização dos serviços contratados;

5- Recusar qualquer profissional apresentado pela CONTRATADA que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;

6- Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, os materiais de consumo, máquinas e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA;

7- Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;

8- Realizar reuniões com a CONTRATADA visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;

9- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato, podendo aplicar as penalidades previstas na legislação vigente;

10- Conferir os materiais e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;

11- Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

12-  Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.
CLÁUSULA SEXTA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1- A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93;

2-  O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93;

3- O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93;

4- A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1- advertência;

4.2- multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto contratado;

4.3- multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5- Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

5.1- 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2- 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados pela CONTRATANTE, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3- 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos  neste contrato;

5.4- Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pela CONTRATANTE, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

5.5- A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos;
5.6- As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATANTE ficará isenta de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, com possibilidade de prorrogação na forma da lei, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art.57, inciso IV da Lei 8.666/93, nos termos da Lei e no interesse da Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários à sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo fiscal designado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer do responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;

II - Por acordo das partes: 
a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da CONTRATADA sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

 Itajaí, ___ de__________ de  2017.

CONTRATANTE:


	JANE DE FÁTIMA GOMES   FURTADO
	CARLOS ALBERTO COLLARES
	        MARIA ELISABETH BITTENCOURT

	 Diretora Administrativa
	Diretor Financeiro
	       Diretora Presidente


CONTRATADA:                                      

TESTEMUNHAS:

Nome: _______________________________  

CPF : _________________________________

TESTEMUNHAS:

Nome: _______________________________  

CPF : _________________________________
                                                    ANEXO VI
                                             CARTA CONVITE Nº. 002/2017
	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
(a ser preenchido pela licitante e apresentado no envelope de habilitação)


	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:

	CPF:

	Nome da Empresa:

	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:

	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.



(  ) possui sócio que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):



	Nome:


	Cargo:

	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:



	Local:







Data:


	Assinatura do Declarante:
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